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EDITAL  

  

PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 008/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023   

  

01.00 - PREÂMBULO  

    

O Fundo Municipal de Saúde de Saloá, por meio do seu Gestor, no exercício das 

atribuições conferidas, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com 

aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações, e 

ainda na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “menor 

preço” por ITEM, tipo de disputa: aberta, objetivando a contratação do objeto indicado 

no item 02.00 deste Edital, sendo realizada por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação (internet).  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 19/09/2023 às 08h:00min  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19/09/2023 às 10h:00min  

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Bolsa Nacional de Compras - BNC  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br  

PREGOEIRO: Ricardo Fernando de Souza 

Segundo  
E-MAIL: saloalicitacao@gmail.com 

TELEFONE: (87)3781-1181 

ENDEREÇO:  Praça São Vicente, n° 43, Centro, Saloá/PE, CEP: 55.350-000 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o 

horário de Brasília/DF.   

  

OBSERVAÇÕES:   

  

 Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a 

sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente no mesmo local e 

hora, salvo disposição em contrário.  

 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio dos 

recursos da tecnologia da informação - INTERNET, utilizando-se, para 

tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, 

garantindo segurança em todas as fases do certame.  

 Para participar da licitação se faz necessário que o licitante esteja 

cadastrado junto à Bolsa Nacional de Compras – BNC.  

 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de 

Toritama, credenciado na função de Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“BNC” constante na página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras – 

BNC (www.bnc.org.br), coordenadora do sistema.  
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02.00 - OBJETO  

  

02.01 - Constitui objeto do presente Pregão a Aquisição de três Ambulâncias do 

TIPO A para atender as necessidades de atendimento do Fundo Municipal de Saúde 

de Saloá/PE, conforme Termo de Referência constante no Anexo V deste Edital.   

  

 

03.00 - PRAZOS  

  

03.01 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias corridos, contado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da 

sessão de abertura deste certame licitatório, suspendendo-se este prazo na hipótese de 

interposição de recurso administrativo até sua ulterior decisão.  

  

03.02 - O prazo de vigência do contrato  será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de assinatura do contrato, observado as disposições contidas nas normas legais 

pertinentes.  

  

  

03.03 - A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar(em) o(s) 

instrumento(s) do contrto que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 

consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito 

à contratação, conforme Lei nº 10.520/2002 e Lei 8.666/93.  

  

 

03.04 - O prazo para entrega do objeto licitado será de até 60 (sessenta) dias 

corridos, contados da solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de 

Fornecimento ou nota de empenho, fia e-mail fax ou similar.  

  

03.04.01 - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) iten(s) que vier(em) a 

ser rejeitado(s) por não atender(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) a este 

Edital, sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na 

relevação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega 

do(s) novo(s) veiculo(s) será de até 15 (quinze) dias corridos, contado do 

recebimento da solicitação de troca via e-mail fax ou similar.  

  

03.04.02 - O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente 

pela(s) licitante(s) vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, nas 

quantidades solicitadas pelo Órgão Gerenciador/Contratante, no seguinte 

endereço: Fundo municipal de Saúde de Saloá/PE, localizada na Rua 

Senador Paulo Guerra, nº 253,  –  Centro, Saloá/PE, no horário de 08:00h 

às 13:00h, de segunda à sexta-feira.  

  

04.00 - RECURSOS FINANCEIROS  
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04.01 -  As despesas com a execução do objeto desta licitação possuí valor máximo total 
aceitável de R$ 418.516,67 (quatrocentos e dezoito mil, quinhentos e dezesseis reais e 
sessenta e sete centavos).  

  

04.02 - Os recursos para a realização de despesas oriundas do objeto da presente 

licitação deverão ser mencionados no referido instrumento contratual ou documento 

equivalente, e serão alocados do seguinte elemento de despesa:  

 

10.301.0027.1005.0000 – Aquisição de veículo para a atenção primaria  

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

10.302.0029. 1009.0000 – Aquisição de Veículos e Ambulâncias. 

 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

             

 

05.00 - COMPONENTES DESTE EDITAL  

  

05.01 - Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante:  

  

 

05.01.01 - Minuta do Contrato a ser eventualmente firmado entre o Fundo 

Municipal de Saúde de Saloá e a(s) licitante(s) vencedora(s) (Anexo I);  

  

05.01.02 - Modelo da Proposta de Preços Final (Anexo II);  

  

05.01.03 - Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação (Anexo  

III);  

  

05.01.04 - Termo de Referência (Anexo IV);   

  

05.01.05 - Modelo de Declaração de Mão-de-Obra de Menor (Anexo V);   

  

05.01.06 - Modelo de Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte e Microempreendedores Individuais (Anexo VI); e  

  

05.01.07 - Modelo de Declaração de Endereço Eletrônico (Anexo VII).  

  

06.00 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO   

  

06.01 - Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham 

atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atendam às exigências 

constantes neste Edital e nos seus Anexos, da seguinte forma:  
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06.03 - A participação no Pregão (eletrônico) dar-se-á por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos 

neste Edital.  

  

06.04 - Não poderão participar deste Pregão:  

  

06.04.01 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação 

realizada pelo Município de Saloá;  

  

06.04.02 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou 

contratar com a Administração Pública.  

  

06.04.03 – Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com a 

Administração Pública.  

  

06.04.04 - Pessoas enquadradas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993.  

  

06.04.05 - Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como 

OS (Organizações Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da 

União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza 

jurídica, não podem executar o objeto da presente licitação.  

  

06.04.06 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais 

em comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos 

em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 

em comum.  

  

06.04.07 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de 

constituição.  

  

06.05 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo  

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

  

06.05.01 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;   

  

 

  

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/23-20230922112108.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
                                                                                                              Rua Coronel José Abílio, 33 – Centro – Saloá-PE 

                                                                                                   CNPJ. 10.822.750/0001-00 – Fone (87) 3782-1181 

 

06.05.04 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital 

e seus anexos;  

  

06.05.05 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 

que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias;   

  

06.05.06 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;   

  

06.05.06.01 - A licitante enquadrada como microempresa, empresa 

de pequeno porte ou microempreendedor individual deverá fazer a 

declaração, conforme o subitem anterior, mesmo que tenham 

restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal.  

  

06.05.07 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição;   

  

06.06 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 

a licitante às sanções previstas em Lei e neste Edital.  

  

07.00 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS  

  

07.01 - Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão estarem 

credenciados junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC.  

  
  

07.02 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de 

chave de identificação e senhas pessoais, obtidas junto ao provedor do sistema, no qual 

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber 

todas as instruções detalhadas para sua correta utilização.  

  

07.03 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 

seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de Saloá a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

  

07.04 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 

de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  
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08.00 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  

  

08.01 - A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 

de Microempreendedores Individuais (MEI), para efeito do tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), deverá ser comprovada mediante:  

  

I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:  

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria 

da Receita  

Federal,http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.

htm;  

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não 

haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da 

LC 123/2006.  

  

II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação:  

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos 

I e II do Artigo 3º da LC 123/2006;  

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica 

– DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e 

a DRE;  

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica  

– CNPJ;  

d) Cópia do contrato social e suas alterações;  

e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não 

haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do 

Artigo 3º da LC 123/2006.  

  

08.02 - Os documentos relacionados no subitem 08.01, para efeito de 

comprovação da condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual, poderão ser substituídos pela Certidão expedida 

pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro 

e Pequena empresa, vinculada à Presidência da República.  

  

08.03 - As Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os 

Microempreendedores Individuais deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição.  

  

08.04 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista, será assegurado às Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte 
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e os Microempreendedores Individuais, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.  

  

08.05 - A não-regularização da documentação, no prazo no subitem 08.04 

deste Edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas em Lei, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou 

revogar a licitação.  

  

09.00 - PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA  

  

09.01 - A licitante deverá encaminhar proposta de preços, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando 

então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

  

09.02 - A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas 

condições definidas neste Edital, e deverá conter:  

  

09.02.01 - Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema.  

  

09.02.02 - O valor unitário e global do ITEM que deseje concorrer, o qual 

deverá ser expresso em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula.  

  

09.02.03 - Indicação da marca/fabricante dos veículos ofertados, a qual 

ficará vinculada.  

  

09.03 - A proposta de preços, neste momento, não deverá conter dados que 

identifiquem o licitante, sob pena de desclassificação da mesma.  

  

09.04 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC 

nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.  

  

09.04.01 - A declaração falsa relativa ao enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções 

previstas neste Edital.  

  

09.05 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação 

da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.  
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09.06 - Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente registrada.  

  

09.07 - O encaminhando de proposta de preços para o sistema eletrônico 

pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas neste Edital.  

  

09.08 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou ao Órgão promotor da licitação a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

  

09.09 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

desconexão.  

  

09.10 - Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às 

exigências deste Edital, apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades 

insanáveis.  

  

10.00 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

E FORMULAÇÃO DE LANCES  

  

10.01 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

  

10.02 - O Pregoeiro verificará as propostas de preços apresentadas, devendo ser 

desclassificadas as propostas que não estiverem em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (Anexo V deste Edital).  

  

10.03 - Também será desclassificada a proposta de preços que identifique o 

licitante.  

  

10.04 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

  

10.05 - A não desclassificação inicial da proposta de preços não impede o seu 

julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

  

10.06 - O sistema ordenará automaticamente as propostas de preços classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances.  
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10.07 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e as licitantes.  

  

10.08 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

  

10.09 - O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO do ITEM.  

  

10.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.   

  

10.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.   

  

10.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo), pode ser alterado a critério do pregoeiro 

durante a disputa.  

  

10.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações.   

  

10.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.   

  

10.15 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.   

  

10.16 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.   

  

10.17 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

  

10.18 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente ao provedor do sistema.  

  

10.19 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema.  
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10.20 - Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser 

readequados, desconsiderando qualquer valor acrescido após a segunda casa decimal.  

  

10.21 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.   

  

10.22 - Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores 

digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de 

lances.  

  

10.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

  

10.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.   

  

10.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.   

  

10.26 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, 

conforme definido neste Edital e seus anexos.   

  

10.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta de preços.   

  

10.28 - Em relação aos itens não exclusivos para participação de Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for de empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.   

  

10.29 - Nessas condições, as propostas de Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e Microempreendedores Individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco 

por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada.   

  

10.30 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
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primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto.   

  

10.31 - Caso a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte e o 

Microempreendedor Individual classificado desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais que se encontrem naquele intervalo 

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior.   

  

10.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.   

  

10.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao veiculo estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre 

as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.   

  

10.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 

de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado.  

  

10.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-

se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:   

  

10.35.01 - No país;   

10.35.02 - Por empresas brasileiras; por empresas que invistam em 

pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

10.35.03 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação.   

  

10.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.   

  

10.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital.   
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10.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.   

  

10.39 - O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

  

10.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.   

  

11.00 - ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

  

11.01 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 25 do Decreto 

Municipal n.º 19 de 13/04/2020.  

  

11.02 - Será desclassificada a proposta de preços ou o lance vencedor, que 

apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.   

  

11.03 - Considera-se inexequível a proposta de preços que apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   

  

11.04 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas de preços, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

  

11.05 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas de preços, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

  

11.06 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

  

11.07 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada  

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.   
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11.08 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características dos veículos ofertados, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 

outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta de 

preços.   

  

11.09 -  Se a proposta de preços ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação.   

  

11.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e  

horário para a sua continuidade.   

  

11.11 -  O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 

a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital.   

  

11.12 -  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta de 

preços e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor.   

  

11.13 -  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais  

licitantes.   

  

11.14 -  Nos itens não exclusivos para a participação de Microempresas, Empresas 

de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, sempre que a proposta de preços não 

for aceita, e antes do Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.   

  

11.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta de preços, o 

Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

  

11.16 - Os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 12 deste 

Edital, (e quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP/MEI enviar também a 

documentação constante no item 08.00 deste Edital e a Declaração constante no 

ANEXO VII deste Edital), deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico.  
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11.16.01 - A licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública, 

quando encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento dos 

documentos de habilitação.  

  

11.16.02 - Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou 

substituir os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.   

  

11.17 - Quando a proposta de preços e as declarações exigidas neste Edital forem 

assinadas por um preposto da empresa que não seja seu sócio administrador, o licitante 

deverá enviar, exclusivamente através do sistema eletrônico, o instrumento público ou 

particular de procuração, com poderes especiais para responder, formular ofertas e lances 

de preços, recorrer e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 

proponente.  

  

11.18 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências 

de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.   

  

11.19 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora.  

  

12.00 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - 

  

12.01 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta de preços classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

  

12.01.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – 

CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

  

12.01.02 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

e Cadastro  

Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  no 

 endereço  eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/;  

  

12.01.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco no endereço eletrônico 

https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-deinidoneidade; e  
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12.01.04 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no 

endereço eletrônico https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-

publica/licitantes-inidoneos/  

  

12.02 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação.  

  

12.03 - Para fins de habilitação a este Pregão, deverão as licitantes 

interessadas apresentar os documentos abaixo relacionados, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão 

pública.  

  

12.03.01 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica:  

  

12.03.01.01 - Registro comercial, no caso de empresa individual;  

  

12.03.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for o caso, o 

ato constitutivo e/ou a alteração social consolidada devidamente 

registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores e documentos de identificação RG e CPF;  

  

12.03.01.03 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no 

caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; e  

  

12.03.01.04 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em 

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

  

12.03.02 - Documentação relativa à Qualificação Técnica:   

  

  

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de Direito 

Público ou de Direito Privado, assinado por sujeito competente para tanto, 

que declare para os devidos fins e efeitos que a Licitante forneceu o objeto 

compatível com certame de forma satisfatória no tocante a qualidade de 

ambulâncias e cumprimento de prazos, deverá comprovar a venda de no 

mínimo 01 ambulâncias tipo A, (atestado e nota fiscal).  

b) Declaração de que dispõe de toda infraestrutura necessária e adequada à 

execução integral do fornecimento das ambulâncias, acompanhada de 

comprovação física por meio de fotografias anexadas, onde identifique a 
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fachada com placa de publicidade contendo a razão social ou nome de 

fantasia.   

  

12.03.03 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

  

12.03.03.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica  

(CNPJ/MF);  

  

12.03.03.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, 

mediante a apresentação da Certidão Conjunta de Tributos 

Federais e Dívida Ativa da  

União, a qual engloba também os Tributos relativos ao Instituto 

Nacional de Seguridade Social, sendo que essa pode ser retirada 

através do site: www.receita.fazenda.gov.br;   

  

12.03.03.03 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual 

e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei;  

  

12.03.03.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – (FGTS), através do Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei.  

  

12.03.03.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 

12.03.03.06 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante. 

 

12.03.03.06 – Declaração de que não existe no quadro de 

funcionários da empresa nenhum funcionário público do município 

de Saloá, inclusive nenhum dos membros da comissão de licitação 

de Saloá. 

 

12.03.03.07 – Declaração que a empresa existe fisicamente, incluir 

fotos da faixada e das dependências da empresa. 

  

12.03.04 - Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do 

Art. 7º da C.F.:  
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12.03.04.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu 

quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 

9.854/99).   

  

12.04 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” 

em substituição aos documentos exigidos neste Pregão, salvo para a Autorização de 

Funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou para 

Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal.  

  

12.05 - A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios 

documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o 

Fundo Municipal de Saúde de Saloá convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) 

dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que 

o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada 

de norma legal pertinente.  

  

12.06 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma.  

  

12.07- A licitante que deixar e apresentar quaisquer documentos exigidos para 

habilitação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com 

irregularidade, que não possa ser sanada por meio eletrônico (documentos de internet) 

será inabilitada.  

  

12.08 - Nos itens não exclusivos a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedores Individuais, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente.  

  

12.09 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 

nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.  

  

12.09.01 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 

regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.  

  

12.10 - O Pregoeiro poderá solicitar documentos de habilitação complementares 

(diligências), quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já 
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apresentados, devendo o licitante encaminhá-los, em formato digital via sistema, no prazo 

de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

  

12.11 - É facultado ao Pregoeiro solicitar os originais ou cópias autenticadas dos 

documentos de habilitação, os quais deverão ser encaminhados para à Comissão 

Permanente de Licitação do Fundo Municipal de Saúde de Saloá/PE, situada na Rua 

Senador Paulo Guerra, 256, Centro, Saloá – Pernambuco- CEP: 55350-000, dentro do 

prazo estabelecido pelo Pregoeiro.  

  

12.12 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser 

entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 

juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos 

e documentos.  

  

12.12.01 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 

portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente 

consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.  

 

12.13.01 - Qualificação Econômico-Financeira:  

12.13.02. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica;  

 

              12.13.03 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social da empresa exigíveis e apresentados na forma da lei, Balanço Patrimonial do 
exercício 2020, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da data fixada para 
recebimento dos envelopes; 
 

a) Os balanços e demonstrações devem conter os registros no órgão competente e estar 
devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado junto 
ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de 
abertura e de encerramento; 
 
b) A boa situação da empresa será comprovada através dos Índices de Liquidez Geral 
(LG) e Liquidez Corrente(LC), maiores ou iguais a 1,0 (um) extraídos do Balanço 
Patrimonial, que poderão vir calculados pela licitante, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 

 
AC  +  ARLP 

Liquidez Geral  = --------------------------------  ≥  ( maior ou igual )  1,0 
PC  +  PELP 

 
AC 

Liquidez Corrente = --------------------   ≥ (maior ou igual) 1,0 
PC 
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Onde: 

 
AC = Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; 

PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; 

OBS:  Em não se atingindo os Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), 
superior a “1,0”, deverá a empresa demonstrar possuir capital social ou patrimônio líquido 
mínimo, conforme disposto no Art. 31, § 2º e 3º da Lei nº 8.666/93 o valor de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação, mediante Certidão Simplificada da Junta 
Comercial da Sede da licitante, gerada no máximo a 90 (noventa) dias anterior à data 
fixada para a abertura da sessão. 

b.1) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os Balanços Patrimoniais e 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

b.1.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em 
publicação no Diário Oficial do Estado ou jornais de grande circulação; 

b.1.2) Quando se tratar de outra forma societária (ME, EPP, LTDA e Empresas 
Individuais), o balanço patrimonial deverá ser devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, bem como 
cópias dos Termos de Abertura e Encerramento, extraídos do Livro Diário. (Art. 5º, § 2º 
do Decreto Lei nº486/69), contendo: 

b.1.2.1) Identificação e assinatura legível do(s) sócio(s) da empresa; 

b.1.2.2) Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da 
empresa, devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade. 

b.2) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta deverá 
apresentar apenas o Balanço de Abertura, o qual deverá conter a identificação e 
assinatura legível (chancela) do responsável contábil da empresa, devidamente 
registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade, bem como ser devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente. 
 

c) Comprovação de inscrição do contador responsável junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade, a qual deverá ser efetuada mediante apresentação da Certidão de 
Regularidade Profissional, emitida pelo referido órgão no qual o Contabilista se encontra 
inscrito, cuja autenticidade será verificada no site oficial do órgão emissor. 
 

d) Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas ou 
cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro 
da equipe de apoio da Administração, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial. Os documentos emitidos via Internet terão sua autenticidade verificada nos 
respectivos sites. 
e) Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de 
documentos em substituição aos documentos relacionados neste Edital; 
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e)A microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito da regularidade fiscal, 
mesmo que apresente alguma restrição. 

 

  

13.00 - ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (FINAL)  

  

13.01 - A proposta final do licitante declaro vencedor, deverá ser encaminhada por 

meio do sistema eletrônico, prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 

Pregoeiro.  

  

13.02 - A proposta final deverá ser redigida no idioma português, sem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas, impressa em papel timbrado da licitante, por qualquer 

processo eletromecânico ou eletrônico, rubricada em todas as folhas, devendo a última 

ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou procurador detentor de 

instrumento de mandato que lhe confira poderes para tal, devendo conter as seguintes 

indicações:  

  

13.02.01 - O prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contado 

a partir da data da sessão de abertura deste Pregão.  

  

13.02.02 - O prazo de vigência do contrato, conforme subitem 03.02 deste 

Edital;  

  

13.02.03 - O prazo de entrega do objeto licitado, conforme subitem 03.04 

deste Edital;  

  

13.02.04 - Os preços unitários e preço total de para cada item, de acordo 

com o lance ofertado, devendo as especificações, unidades e quantidades 

dos mesmos estarem rigorosamente idênticas às constantes do Anexo V 

deste Edital, devendo indicar a marca/fabricante do veiculo ofertado.  

  

13.02.05 - Os valores informados deverão estar em algarismo arábicos e por 

extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$).   

  

13.02.06 - Os preços unitários deverão conter todos os custos que incidam 

direta ou indiretamente na contratação em questão, tais como: impostos, 

taxas e as demais despesas decorrentes da execução do objeto.    

  

13.02.07 - Indicar o número desta licitação e conter o nome comercial da 

licitante, o CNPJ, o número de telefone, o e-mail e o respectivo endereço 

com CEP.  

  

13.02.08 - Informar os dados do responsável pela assinatura do Contrato: 

nome, estado civil, RG, CPF, endereço e cargo/função na empresa.  
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13.02.09 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento.  

  

13.02.10 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada 

em consideração no decorrer da execução do Contrato e no momento de 

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

  

13.03 - Também deverá ser apresentado junto com a proposta de preços final a 

declaração de endereço eletrônico, conforme modelo constante no Anexo VIII deste Edital.   

  

14.00 - RECURSO  

  

14.01 - Declarado o vencedor para cada item, e decorrida a fase de regularização 

fiscal e trabalhista da licitante qualificada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte 

ou Microempreendedor Individual, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 

(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema.  

  

14.02 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente.  

  

14.03 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

  

14.04 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer  

importará a decadência desse direito.  

  

14.05 - Uma vez admitido o recurso, o Recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de 03 (três) dias para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, em outros 03 (três) dias, que 

começarão a contar do término do prazo do Recorrente, sendolhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

  

14.06 - Os memoriais de recurso e de contrarrazões poderão ser enviados pelo 

sistema do BNC.  

  

14.06.01 - A Administração não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos.  
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 14.07 - Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 

contrarrazões recursais, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos a partir do 

encerramento da fase de lances.  

  

14.08 - Interposto o recurso de forma regular, o Pregoeiro poderá reconsiderar a 

sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  

  

13.09 - Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora 

dos prazos legais, bem como, os que não forem registrados no Sistema.   

  

14.10 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

  

14.11 - Decididos os recursos porventura interpostos contra ato do Pregoeiro; e 

constatada a regularidade do ato praticado, a autoridade competente adjudicará o objeto 

do certame à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologará o procedimento.  

  

14.12 - As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo 

Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente.  

  

14.13 - O recurso será recebido em seu efeito suspensivo.  

  

14.14 - Os autos do processo permanecerão à disposição dos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Fundo Municipal de Saúde de Saloá/PE, situada 

na Rua Coronel Jose Abílio, centro, Saloá/PE - CEP: 55350-000.  

  

15.00 - REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

  

15.01 - A sessão pública poderá ser reaberta:  

  

15.01.01 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 

atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam.   

  

15.01.02 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.   

  

15.02 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta.   
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15.02.01 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-

mail, ou, ainda, publicação, de acordo com a fase do procedimento licitatório.   

  

15.03 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no sistema da BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados.  

  

16.00 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

  

16.01 - O objeto deste Pregão será adjudicado aos licitantes declarado vencedores, 

por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

  

16.02 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

  

16.03 - O objeto deste Pregão será adjudicado por item aos licitantes vencedores.  

  

 

17.00 - INSTRUMENTO CONTRATUAL  

  

 17.01 - Depois de HOMOLOGADO, o fornecedor beneficiário será convocado pelo Fundo 

Municipal de Saúde de Saloá para assinar o instrumento contratual, prazo máximo de até 

05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena 

de decair o direito à contratação, nos termos do Art. 64 da Lei nº 8.666/93 e demais normas 

legais pertinentes.  

  

17.01.01 - O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado, 

uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo Fundo Municipal de Saúde de Saloá.  

  

17.02 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o Fundo Municipal 

de Saúde de Saloá para a assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-la 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 

consecutivos, a contar da data de seu recebimento.  

  

 

18.00 - RECEBIMENTO DO OBJETO  

    

18.01 - O objeto desta licitação será recebido:  

  

18.01.01 - Provisoriamente, pelo fiscal de contrato Alex Dinis da Silva para 

efeito de posterior verificação de conformidade do(s) veiculo(s) com as 

especificações constante no Termo de Referência, Anexo V deste  
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Edital;  

  

18.01.02 - Definitivamente, pelo fiscal de contrato Alex Dinis da Silva após 

a conferência, verificação das especificações, qualidade, quantidade dos 

itens e da conformidade do(s) veiculo(s) entregue(s), de acordo com a 

proposta apresentada.  

  

18.02 - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e em plena 

condição de uso.  

  

18.03 - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, 

civil e penal da Contratada.  

  

19.00 - PAGAMENTO DAS FATURAS  

    

19.01 - O Fundo Municipal de Saúde de Saloá efetuará o pagamento das notas 
fiscais referentes ao fornecimento do objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias 
consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, 

localizada na Praça São Vicente, nº 43, Centro, Saloá/PE, devendo ser apresentadas 
devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras.  

    

19.02 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade 

de sua execução.  

  

19.03 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o 

valor devido, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M).   

  

19.04 – Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos 

devidos pela Administração decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo em 

caso previsto em lei, fica assegurado à Detentora/Contratada o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação.  

  

20.00 - PENALIDADES  

    

20.1.0 - Será obrigatória a instauração de procedimento administrativo para aplicação das 

sanções cabíveis quando da ocorrência das seguintes condutas:  

I – deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

II – não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 
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III – apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

IV – ensejar o retardamento da execução do certame; 

V – não manter a proposta; 

VI – falhar ou fraudar na execução do contrato; 

VII – comportar-se de maneira inidônea; ou 

VIII – cometer fraude fiscal. 

20.1.1 - Considera-se retardamento na execução do certame qualquer ação ou omissão 

do licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie tentativa de indução 

a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato ou ata de registro de 

preços. 

20.1.2 - Considera-se não manter a proposta a ausência de envio da mesma, bem como 

a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, 

da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que 

não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que 

evidencie a impossibilidade de seu cumprimento. 

20.1.3 - Considera-se a falha na execução do contrato quando a CONTRATADA se 

enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2, respeitada a graduação de 

infrações conforme a tabela 1 deste anexo. 

20.1.4 - Considera-se fraudar na execução contratual a prática de qualquer ato destinado 

a obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública. 

20.1.5 - Considera-se comportar-se de maneira inidônea a prática de atos direcionados a 

prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como: frustrar ou fraudar o 

caráter competitivo do procedimento licitatório, agir em conluio ou em desconformidade 

com a lei, induzir deliberadamente a erro no julgamento, prestar informações falsas, 
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apresentar documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou 

rasura, destinados a prejudicar a veracidade de suas informações. 

§1º Deixar de entregar documentação exigida para o certame: Pena – impedimento do 

direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 

2 (dois) meses. 

§2º Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta: Pena – impedimento do direito de licitar e contratar 

com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 4 (quatro) meses. 

§3º Apresentação de documentação falsa: Pena – impedimento do direito de licitar e 

contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 24 (vinte e quatro) 

meses. 

§4º Ensejar o retardamento da execução do certame: Pena – impedimento do direito de 

licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 4 (quatro) 

meses 

§5º Não manter a proposta: Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a 

União e descredenciamento do SICAF pelo período de 4 (quatro) meses. 

§6º Falhar na execução do contrato: Pena – impedimento do direito de licitar e contratar 

com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 12 (doze) meses. 

§7º Fraudar na execução do contrato: Pena – impedimento do direito de licitar e contratar 

com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 30 (trinta) meses. 

§8º Comportar-se de modo inidôneo: Pena – impedimento do direito de licitar e contratar 

com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

§9º Cometer fraude fiscal: Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a União 

e descredenciamento do SICAF pelo período de 40 (quarenta) meses. 
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20.3.0 – As penas previstas nos §§ 1º a 9º serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) 

de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em 

decorrência do seguinte: 

I – quando restar comprovado que o licitante ou contratado tenha sofrido registro de 3 

(três) ou mais penalidades no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas no presente anexo 

nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será 

aplicada a penalidade; 

II – quando restar comprovado que o licitante tenha sido desclassificado ou inabilitado por 

não atender às condições do edital, quando for notória a sua impossibilidade de 

atendimento ao estabelecido; 

III – quando o licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo; ou 

IV – quando restar comprovado que o licitante tenha prestado declaração falsa de que é 

beneficiário do tratamento diferenciado concedido em legislação específica. 

20.4.0 - As penas previstas nos §§ 1º, 2º, 4º e 5º serão reduzidas pela metade, apenas 

uma vez, após a incidência do previsto no item 21.3.0, quando não tenha havido nenhum 

dano ao município de Saloá/PE, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I – a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de 

falha escusável do licitante ou contratado; 

II – a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha 

vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil 

identificação, desde que devidamente comprovado; ou 

III – a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 

atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 

encaminhamento e a ausência de dolo. 
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20.5.0 - A penalidade prevista no §1º será afastada quando tenha ocorrido a entrega da 

documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos 

à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 

I – a ausência de dolo na conduta; 

II – que a documentação entregue esteja correta e adequada ao que foi solicitado; 

III – que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta 

parte; 

IV – não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 

V – que a penalidade esteja estabelecida em prazo não superior a 2 (dois) meses; e 

VI – que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em 

decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas no presente anexo em 

procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que 

antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 

20.6.0 - Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento 

da conduta em tipos distintos, prevalecerá aquele que comina a sanção mais grave. 

20.7.0 - Na apuração dos fatos de que trata o presente anexo, a Administração atuará 

com base no princípio da boa-fé objetiva, assegurando ao licitante a ampla defesa e o 

contraditório, o direito de juntar todo e qualquer meio de prova necessário à sua defesa, 

podendo, inclusive, requerer diligências. 

Parágrafo único. A Administração deverá formar sua convicção com base na 

demonstração dos fatos e condutas praticadas, devendo, quando necessário, 

promover diligências para a apuração da veracidade dos documentos e informações 

apresentadas na defesa. 

20.8.0 – Pelo descumprimento de obrigações contratuais a Administração aplicará multas 

conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes, além das sanções cabíveis. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/23-20230922112108.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
                                                                                                              Rua Coronel José Abílio, 33 – Centro – Saloá-PE 

                                                                                                   CNPJ. 10.822.750/0001-00 – Fone (87) 3782-1181 

 

TABELA 1 

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

CONTRATUAIS 

GRAU MULTA CORRESPONDENTE 

1 2% do Valor do Contrato 

2 5% do Valor do Contrato 

3 10% do Valor do Contrato 

4 13% do Valor do Contrato 

5 15% do Valor do Contrato 

6 20% do Valor do Contrato 

TABELA 2 

POR AÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Manter empregado sem qualificação para a 

execução dos serviços 
1 

Por 

empregado 

e por dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço ou 

substituição de material. 
4 

Por 

ocorrência 

3 

Suspender ou interromper, salvo por motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais, sem prejuízo da configuração de 

retardamento da execução contratual. 

6 Por dia 

4 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou 

dolo de seus agentes. 
5 

Por 

ocorrência 

5 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE 

para fins diversos do objeto do contrato. 
5 

Por 

ocorrência 

6 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 
5 

Por 

ocorrência 

7 

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou 

aumente os riscos de ocorrência de danos 

físicos, lesões corporais ou homicídios. 

6 
Por 

ocorrência 

POR OMISSÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 

Substituir empregado que tenha conduta 

inconveniente ou incompatível com suas 

atribuições. 

2 

Por 

empregado 

e por dia 

2 
Manter a documentação de habilitação 

atualizada. 
2 

Por item e 

por 

ocorrência 
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3 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para 

controle de acesso de seus empregados 
1 

Por 

ocorrência 

4 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO. 
2 

Por 

ocorrência 

5 

Apresentar, quando solicitado, documentação 

fiscal e outros documentos necessários à 

comprovação do cumprimento dos demais 

encargos trabalhistas. 

2 
Por 

ocorrência 

6 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus 

anexos não previstos nesta tabela, após 

reincidência formalmente notificada pela unidade 

fiscalizadora. 

4 
Por 

ocorrência 

  

21.00 - DILIGÊNCIA  

  

21.01 - O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a 

composição de preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como 

os demais esclarecimentos que julgar necessários.   

  

21.02 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou 

autoridade superior  

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo.   

  

21.03 - Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de 

verdade real, será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para 

apurar fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou 

habilitação dos participantes, porém não documentados nos autos.  

  

22.00 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

  

 22.01 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos.   

  

22.02 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, por meio eletrônico através do sistema do Bolsa Nacional de 

Compras – BNC.  

  

22.03 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contado da data do recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

  

22.04 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema 

do Bolsa Nacional de Compras – BNC e vincularão os participantes e a Administração.  
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22.05 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, por meio 

eletrônico através do sistema do Bolsa Nacional de Compras – BNC, até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.  

  

22.06 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação.  

  

22.06.01 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo 

de licitação.  

  

22.07 - Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data 

para realização do certame.  

  

23.00 - DISPOSIÇÕES FINAIS  

  

23.01 - A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão), durante a execução contratual, 

manter as condições de habilitação apresentada na licitação.  

  

23.02 - A Detentora fica obrigada a aceitar o acréscimo de até 25% do objeto 

licitado, nos termos do §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, devendo este limite de 

percentual ser respeitado individualmente para cada item licitado e registrado, conforme 

disciplinado no §1º do art. 10 do Decreto Municipal nº. 34 de 26 setembro 2019.   

  

23.02.01 - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no 
art. 65, §1º, II, da mencionada Lei, que dispõe sobre o limite de 25%, 
podendo haver supressões de até 100%, conforme faculdade conferida a 
administração de que trata o art. 14 do Decreto Municipal nº. 34 de 26 
setembro 2019.  
  

23.03 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou 

supressões de até 25% do objeto licitado, nos termos do §1º do artigo 65 da Lei nº 

8.666/93, devendo este limite de percentual ser respeitado individualmente para cada item 

contratado.  

  

23.04 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida.  

  

23.05 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Saloá-PE.  

  

23.06 - Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro dentro dos 

limites de suas atribuições.  
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23.07 - Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma 

que se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas, 

resguardando o tratamento isonômico aos licitantes.  

  

23.08 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor 

da ampliação da disputa, razoabilidade e economicidade, respeitada a igualdade de 

oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

  

27.09 - A presente licitação, a juízo do Fundo Municipal de Saúde de Saloá-PE, 

poderá ser revogada por interesse público ou anulada por ilegalidade, sempre em 

despacho fundamentado, assegurado às interessadas ampla defesa.  

  

27.10 - O Edital completo estará à disposição dos interessados na internet, nos 

endereços eletrônicos: www.bnc.org.br e http://saloa.pe.gov.br/transparencia/  

 

 

Saloá/PE, 05 de setembro de 2023.  

  

  

Ricardo Fernando de Souza Segundo  

Pregoeiro/FMS de Saloá 
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ANEXO I  

MINUTA CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO   

  

Processo de Licitação FMS nº 08/2023  

Pregão Eletrônico FMS nº 03/2023  

Contrato Licitatório nº _______/2023  

  

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO  

QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO COMO  

CONTRATANTE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  

SALOÁ E DO OUTRO COMO CONTRATADO A 

EMPRESA ___________  

  

Minuta de Contrato de Fornecimento Parcelado que firmam, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE, com sede _________________________, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

__________________________, por meio da SECRETARIA 

_________________________, (qualificação), doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa ________________, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº 

______________, situada à _______________________, neste ato representada por seu 

sócio/procurador/administrador, Sr. _________, (qualificação), doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento 

contratual, de acordo com a licitação na modalidade Pregão Eletrônico FMS nº 009/2021 

e mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se 

obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO  

  

  O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à 

proposta, rege-se pela Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, 

de 21.06.93, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito 

Privado.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO  

  

Constitui objeto deste Contrato a Aquisição de três Ambulâncias do TIPO A para 

atender as necessidades de atendimento do Fundo Municipal de Saúde de Saloá/PE, 

conforme Termo de Referência constante no Anexo V do Edital, o qual integra este acordo 

independentemente de transcrição.  

  

Subcláusula única - O objeto deste Contrato deverá ser entregue pela Contratada, por 

sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Contratante, no seguinte 

endereço: Rua Senador Paulo Guerra, nº 256, Centro, Saloá/PE, no horário de 08:00h às 

13:00h, de segunda à sexta-feira.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

Os recursos para a realização do objeto do presente Contrato serão alocados 

através das seguintes dotações orçamentárias: 

          

 10.301.0027.1005.0000 – Aquisição de veículo para a atenção primaria  

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

10.302.0029. 1009.0000 – Aquisição de Veículos e Ambulâncias. 

 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATADO  

  

Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante 

pagará à Contratada o valor total de R$ _____________________(______________), 

sendo a mesma vencedora dos ITENS ___________________, da seguinte forma:   

  

ITEM  DESCRIÇÃO  UNIDADE  

  

 

QUANT.  

  

MARCA  

VALOR  

UNITÁRIO  

R$  

VALOR  

TOTAL 

R$  

        
  

    

        
  

    

 
VALO R GERAL  

 
R$  

  

Apresentação do nº da conta bancária que se efetuará o depósito ou crédito.  

  

Subcláusula única - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

acréscimos ou supressões de até 25% do objeto contratado, nos termos do §1º do artigo 

65 da Lei nº 8.666/93, devendo este limite de percentual ser respeitado individualmente 

para cada item contratado.  

  

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS  

  

Subcláusula primeira - O presente Contrato tem por termo inicial a data de sua assinatura 

e por termo final o dia _____ (_____) de _________ de ___, observado o disposto no art. 

57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes.  

  

Subcláusula segunda - O prazo para entrega do objeto deste Contrato será de até 60 

(sessenta) dias corridos, contado da solicitação feita pela Diretoria de Compras, através 

da Ordem de Fornecimento ou nota de empenho.  

  

Subcláusula terceira - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) veiculo(s) que vier(em) 

a ser rejeitado(s) por não atender(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) ao Edital, sem que 

isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções 
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previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) veiculo(s) será de até 

15 (quinze) dias corrido, a partir do recebimento da solicitação de troca.  

  

CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

  

Subcláusula primeira - A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do Secretário 

Municipal de Saúde, o Sr. ________________________.  

  

Subcláusula segunda - A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a 

responsabilidade do Secretário de Saúde, o Sr. __________________.  

  

Subcláusula terceira - Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável 

por toda execução contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma 

de restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização, diretamente ou por prepostos designados.  

  

Subcláusula quarta - Caberá à fiscal do Contrato:  

  

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação 

do fornecimento;   

  

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, 

principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do 

Edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 

tanto do Contratante quanto da Contratada;  

  

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de 

definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como 

traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do Contrato;  

  

d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 

assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e 

respectivos anexos;  

  

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo 

do objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato 

superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 

contratual e seu efetivo resultado;   

  

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando veiculo diverso daquele 

que se encontra especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital 

da licitação, do Contrato, assim como observar, para o correto 

recebimento;  

  

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada;  
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h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a 

Contratada;  

  

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados.  

  

Subcláusula quinta - Caberá ao Gestor do Contrato:  

  

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das 

penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada.   

  

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;   

  

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;   

  

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do Contrato;   

  

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 

cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal do Contrato;   

  

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante 

a observância das exigências contratuais e legais;   

  

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para 

que o valor do contrato não seja ultrapassado;   

  

h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas 

contratuais.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL  

  

O objeto deste Contrato será recebido:  

  

I – Provisoriamente, pelo fiscal do Contrato, para efeito de posterior verificação de 

conformidade do veiculo com a especificação constante no Termo de Referência, Anexo 

V do Edital;  

  

II – Definitivamente, pelo fiscal do Contrato, após a conferência, verificação da 

especificação, qualidade, quantidade e da conformidade do veículo entregue, de acordo 

com a proposta apresentada.  

  

Subcláusula primeira - O(s) veiculo(s) deve(m) ser entregue(s) em perfeito estado e com 

plena condição de uso.  
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Subcláusula segunda - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: 

administrativa, civil e penal da Contratada.  

  

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO DAS FATURAS  

    

Subcláusula primeira - O Contratante efetuará o pagamento das notas fiscais referentes 

ao fornecimento do objeto deste Contrato em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da 

data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Praça São Vicente, 

nº 43, Centro/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente 

preenchidas, sem rasuras.  

    

Subcláusula segunda - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a 

inviabilidade de sua execução.  

  

Subcláusula terceira - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a 

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização 

monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços de 

Mercado (IGP-M).   

  

Subcláusula quarta - Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos 

pagamentos devidos pelo Contratante decorrentes de fornecimento já recebidos, 

salvo em caso previsto em lei, fica assegurado à Contratada o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação.  

  

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES  

   

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão 
efetivadas na forma e condições do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, formalizadas previamente 
através de Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este 
contrato para todos os fins legais.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE  

     

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Contratante as prerrogativas 

constantes dos Arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela 

Contratada.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

  

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:  

  

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e civis, decorrentes da execução do presente Contrato, nos 

termos do art. 71 da Lei 8.666/93.  
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b) Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato.  

  

c) Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas bem como 

com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião 

do Pregão.  

  

d) Fornecer o(s) veiculo(s) de acordo com as especificações e quantitativos 

constantes no Anexo III (Termo de Referência) do Edital.  

  

e) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa 

sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 

outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, 

ligadas ao cumprimento do Contrato.  

  

f) Responsabilizar-se pelo transporte dos veiculos de seu estabelecimento 

até o local determinado pela solicitante, em perfeita conservação, bem 

como pelo seu descarregamento.  

  

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto do Contrato, se verificados vícios, defeitos ou 

incorreções.  

  

h) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Contratante.  

  

i) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à 

perfeita execução do Contrato.  

  

j) Indicar preposto que se responderá perante o Contratante.  

  

k) Atender prontamente às requisições do Contratante no fornecimento do 

objeto deste Contrato na quantidade e especificações exigidas.  

  

l) Fornecer os Veículos sempre dentro de seu prazo de contrato, 

assegurando a garantia de fábrica, e de acordo com as especificações e 

as normas vigentes do, CONTRAN ou INMETRO.  

  

m) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Contratante, cumprindo as 

exigências do mesmo.  
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n) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento 

enviada, onde conste, no mínimo, o nome do veículo, a marca do veículo, 

a garantia, a quantidade fornecida, o valor unitário e o valor total. As 

informações deverão estar dispostas lado a lado, veículo a veículo, de 

modo a viabilizar a conferência.  

  

o) Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com 

poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas 

no contrato e apresentar soluções práticas para quaisquer problemas 

envolvendo os veículos contidos no Termo de Referência, Anexo V do 

Edital.  

  

p) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente 

Contrato.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

  

  Caberá ao Contratante as seguintes obrigações:  

  

a) Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a discriminação 

constante no Termo de Referência Anexo IV do Edital, por meio de Ordem 

de Fornecimento (OF) ou nota de empenho.  

  

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do 

fornecimento desejado.  

  

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo Contratado com relação ao objeto deste Contrato.  

  

d) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados neste 

instrumento contratual.  

  

e) Acompanhar a execução deste Contrato.  

  

f) Comunicar à Contratada as irregularidades observadas na entrega do(s) 

veiculo(s), formulando as exigências necessárias às respectivas 

regularizações.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES  

  

Subcláusula primeira - O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou 

na execução do Contrato administrativo, sujeitará o particular à aplicação de sanções 

administrativas, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, com aplicação subsidiária da 

Lei Federal nº 8.666/1993 e suas atualizações.  
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Subcláusula segunda - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou 

em parte, ficará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas 

no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:  

  

I – deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

II – não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

III – apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

IV – ensejar o retardamento da execução do certame; 

V – não manter a proposta; 

VI – falhar ou fraudar na execução do contrato; 

VII – comportar-se de maneira inidônea; ou 

VIII – cometer fraude fiscal. 

13.2.1 - Considera-se retardamento na execução do certame qualquer ação ou omissão 

do licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie tentativa de indução 

a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato ou ata de registro de 

preços. 

13.3.2 - Considera-se não manter a proposta a ausência de envio da mesma, bem como 

a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, 

da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que 

não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que 

evidencie a impossibilidade de seu cumprimento. 

13.4.3 - Considera-se a falha na execução do contrato quando a CONTRATADA se 

enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2, respeitada a graduação de 

infrações conforme a tabela 1 deste anexo. 
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13.5.4 - Considera-se fraudar na execução contratual a prática de qualquer ato destinado 

a obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública. 

13.6.5 - Considera-se comportar-se de maneira inidônea a prática de atos direcionados a 

prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como: frustrar ou fraudar o 

caráter competitivo do procedimento licitatório, agir em conluio ou em desconformidade 

com a lei, induzir deliberadamente a erro no julgamento, prestar informações falsas, 

apresentar documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou 

rasura, destinados a prejudicar a veracidade de suas informações. 

§1º Deixar de entregar documentação exigida para o certame: Pena – impedimento do 

direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 

2 (dois) meses. 

§2º Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta: Pena – impedimento do direito de licitar e contratar 

com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 4 (quatro) meses. 

§3º Apresentação de documentação falsa: Pena – impedimento do direito de licitar e 

contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 24 (vinte e quatro) 

meses. 

§4º Ensejar o retardamento da execução do certame: Pena – impedimento do direito de 

licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 4 (quatro) 

meses 

§5º Não manter a proposta: Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a 

União e descredenciamento do SICAF pelo período de 4 (quatro) meses. 

§6º Falhar na execução do contrato: Pena – impedimento do direito de licitar e contratar 

com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 12 (doze) meses. 

§7º Fraudar na execução do contrato: Pena – impedimento do direito de licitar e contratar 

com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 30 (trinta) meses. 
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§8º Comportar-se de modo inidôneo: Pena – impedimento do direito de licitar e contratar 

com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

§9º Cometer fraude fiscal: Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a União 

e descredenciamento do SICAF pelo período de 40 (quarenta) meses. 

13.7.0 – As penas previstas nos §§ 1º a 9º serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) 

de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em 

decorrência do seguinte: 

I – quando restar comprovado que o licitante ou contratado tenha sofrido registro de 3 

(três) ou mais penalidades no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas no presente anexo 

nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será 

aplicada a penalidade; 

II – quando restar comprovado que o licitante tenha sido desclassificado ou inabilitado por 

não atender às condições do edital, quando for notória a sua impossibilidade de 

atendimento ao estabelecido; 

III – quando o licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo; ou 

IV – quando restar comprovado que o licitante tenha prestado declaração falsa de que é 

beneficiário do tratamento diferenciado concedido em legislação específica. 

13.8.0 - As penas previstas nos §§ 1º, 2º, 4º e 5º serão reduzidas pela metade, apenas 

uma vez, após a incidência do previsto no item 21.3.0, quando não tenha havido nenhum 

dano ao município de Saloá/PE, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I – a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de 

falha escusável do licitante ou contratado; 
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II – a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha 

vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil 

identificação, desde que devidamente comprovado; ou 

III – a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 

atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 

encaminhamento e a ausência de dolo. 

13.9.0 - A penalidade prevista no §1º será afastada quando tenha ocorrido a entrega da 

documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos 

à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 

I – a ausência de dolo na conduta; 

II – que a documentação entregue esteja correta e adequada ao que foi solicitado; 

III – que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta 

parte; 

IV – não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 

V – que a penalidade esteja estabelecida em prazo não superior a 2 (dois) meses; e 

VI – que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em 

decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas no presente anexo em 

procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que 

antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 

13.10.0 - Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento 

da conduta em tipos distintos, prevalecerá aquele que comina a sanção mais grave. 

13.11.0 - Na apuração dos fatos de que trata o presente anexo, a Administração atuará 

com base no princípio da boa-fé objetiva, assegurando ao licitante a ampla defesa e o 

contraditório, o direito de juntar todo e qualquer meio de prova necessário à sua defesa, 

podendo, inclusive, requerer diligências. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/23-20230922112108.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



  PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
                                                                                                       Rua Coronel José Abílio, 33 – Centro – Saloá-PE 
                                                                                                   CNPJ. 10.822.750/0001-00 – Fone (87) 3782-1181 

 

Parágrafo único. A Administração deverá formar sua convicção com base na 

demonstração dos fatos e condutas praticadas, devendo, quando necessário, 

promover diligências para a apuração da veracidade dos documentos e informações 

apresentadas na defesa. 

13.12.0 – Pelo descumprimento de obrigações contratuais a Administração aplicará 

multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes, além das sanções 

cabíveis. 

TABELA 1 

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

CONTRATUAIS 

GRAU MULTA CORRESPONDENTE 

1 2% do Valor do Contrato 

2 5% do Valor do Contrato 

3 10% do Valor do Contrato 

4 13% do Valor do Contrato 

5 15% do Valor do Contrato 

6 20% do Valor do Contrato 

TABELA 2 

POR AÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Manter empregado sem qualificação para a 

execução dos serviços 
1 

Por 

empregado 

e por dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço ou 

substituição de material. 
4 

Por 

ocorrência 

3 

Suspender ou interromper, salvo por motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais, sem prejuízo da configuração de 

retardamento da execução contratual. 

6 Por dia 

4 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou 

dolo de seus agentes. 
5 

Por 

ocorrência 

5 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE 

para fins diversos do objeto do contrato. 
5 

Por 

ocorrência 

6 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 
5 

Por 

ocorrência 
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7 

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou 

aumente os riscos de ocorrência de danos 

físicos, lesões corporais ou homicídios. 

6 
Por 

ocorrência 

POR OMISSÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 

Substituir empregado que tenha conduta 

inconveniente ou incompatível com suas 

atribuições. 

2 

Por 

empregado 

e por dia 

2 
Manter a documentação de habilitação 

atualizada. 
2 

Por item e 

por 

ocorrência 

3 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para 

controle de acesso de seus empregados 
1 

Por 

ocorrência 

4 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO. 
2 

Por 

ocorrência 

5 

Apresentar, quando solicitado, documentação 

fiscal e outros documentos necessários à 

comprovação do cumprimento dos demais 

encargos trabalhistas. 

2 
Por 

ocorrência 

6 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus 

anexos não previstos nesta tabela, após 

reincidência formalmente notificada pela unidade 

fiscalizadora. 

4 
Por 

ocorrência 

 

 

   

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  

  

A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte 

da Contratada, assegurará ao Contratante o direito de dá-lo por rescindido, de acordo com 

o previsto nos artigos 78 e na forma prevista no art. 79 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993 e 

suas alterações, incidindo sobre a Contratada as sanções estabelecidas em lei e no 

presente instrumento contratual.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE  

      

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do 

presente instrumento será efetuada em extrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à 

conta do Fundo Municipal de Saúde de Saloáa respectiva despesa.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
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Subcláusula única - As partes elegem o foro da Comarca de Saloá-PE, como único 

competente para conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda da presente 

Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

  

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual 

em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas.  

  

_____________________, ____ de _______ de 2023.  

  

_____________________________________________  

CONTRATANTE  

  

____________________________________
_________ CONTRATADA TESTEMUNHAS:   
1 

__________________________________________

_  CPF/MF:  

2_________________________________________

__  CPF/MF:  
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ANEXO II MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL  

  

Ao  
Pregoeiro do Fundo Municipal de Saúde de Saloá 

  

Referência: Pregão Eletrônico FMS   nº 008/2023  

  

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ/MF n.º _________________, sediada 

na  __________________(endereço completo),vem perante este Pregoeiro, apresentar a 

seguinte proposta de preços para o Aquisição de três Ambulâncias do TIPO A para 

atender as necessidades de atendimento do Fundo Municipal de Saúde de Saloá/PE, 
da seguinte forma:  

  

ITEM  DESCRIÇÃO  UNIDADE  QUANTIDADE  MARCA  VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR  

TOTAL  

              

              

 VA LOR 

TOTAL  
   R$  

  

  

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, conforme subitem 03.01 do Edital;  

  

Prazo de Vigencia: 12 (doze) meses, conforme subitem 03.02 do Edital;  

  

Prazo de entrega: será de até 60 (sessenta) dias corridos, conforme subitem 03.04 do 

Edital.  

  

Declaramos, para os devidos fins, que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas 

diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, fretes, seguro e quaisquer outros custos e despesas incidentes 

sobre o fornecimento.   

  

Declaramos que concordamos com todos os termos do Edital.  

  

Dados do responsável pela assinatura do Contrato:   
Nome: ___________________ 

Estado civil: _______________  

RG: _____________________  
CPF: ____________________  
Endereço: ________________  
Cargo/função na empresa: ______________.  
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Dados bancários:  
Banco: __________________ 
Número da conta: _________ 
Agência: ________________.  
  

Local, .....................de .....................de 2023.  

  

___________________________________  

Assinatura do representante legal da empresa  

(identificação/nome/carimbo/etc)  

2  
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ANEXO III  

  

  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO  

  

  

AO  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SALOÁ 

  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO FMS N.º 008/2023  

   

  

Prezados Senhores,  

  

  

  

Pelo presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso 

VII do Artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520 de 17.07.2002 sob as penalidades cabíveis, que 

cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital.  

  

  

  

Local e data  

  

  

____________________________________  

(Empresa e assinatura do Responsável Legal)  
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ANEXO IV TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1 - DO OBJETO  

  

01.01 – O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer os 

requisitos mínimos a serem observados para Aquisição de três Ambulâncias 

do TIPO A para atender as necessidades de atendimento do Fundo 

Municipal de Saúde de Saloá/PE, conforme especificações e estimativas de 

consumo nos itens que constituem o Apêndice único deste Termo de Referência.   

2 - DA JUSTIFICATIVA  

  

02.01 – O Fundo Municipal de Saúde de Saloá, localizado no estado de 

Pernambuco, desempenha um papel crucial na promoção e manutenção da 

saúde da população local. Uma das principais responsabilidades deste órgão é 

garantir o acesso rápido e eficaz aos serviços de saúde, especialmente em 

situações de emergência. Nesse contexto, a aquisição de três ambulâncias do 

Tipo A se torna fundamental para melhorar a capacidade de resposta do 

município às necessidades de atendimento médico de urgência. 

 

02.02 - As ambulâncias existentes no município de Saloá/PE têm 

desgaste considerável devido ao uso contínuo ao longo dos anos. Além disso, a 

tecnologia médica avançou, tornando essencial a atualização da frota com 

veículos modernos que estejam em conformidade com os regulamentos de 

segurança e saúde vigentes. A renovação da frota de ambulâncias é crucial para 

garantir a segurança dos pacientes durante o transporte e para permitir a 

utilização de tecnologia médica avançada. 

 

As ambulâncias Tipo A são projetadas para atender a situações de 

emergência médica e transportar pacientes com segurança e eficiência. Elas são 

equipadas com os recursos necessários para estabilização inicial, como suporte 

básico de vida, oxigênio e desfibriladores. Ter mais três ambulâncias Tipo A 

disponíveis permitirá uma resposta mais rápida a acidentes, doenças súbitas e 

outras situações críticas que requerem atendimento imediato. 

 

Saloá é um município com uma área geográfica extensa, o que pode 

dificultar o acesso rápido a serviços médicos, especialmente em áreas mais 

remotas. A aquisição de três ambulâncias adicionais aumentará a capacidade do 

Fundo Municipal de Saúde de atender a população em todas as regiões do 

município, garantindo que mesmo aqueles que residem em locais mais afastados 

tenham acesso a cuidados médicos emergenciais de qualidade. 

 

             Um dos principais benefícios de ter mais ambulâncias disponíveis é a 

redução do tempo de espera para atendimento médico. O transporte rápido de 

pacientes para unidades de saúde adequadas pode fazer a diferença entre a vida 

e a morte em muitos casos. Portanto, a aquisição das ambulâncias Tipo A 

garantirá que os pacientes recebam cuidados médicos oportunamente, 

aumentando suas chances de recuperação. 
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            É importante ressaltar que a aquisição de ambulâncias Tipo A está 

alinhada com as regulamentações e normas de saúde estabelecidas pelos órgãos 

competentes, garantindo que o município esteja em conformidade com os 

requisitos legais para a prestação de serviços de saúde de emergência. 

 

            A aquisição de três ambulâncias Tipo A para o Fundo Municipal de Saúde 

de Saloá/PE é essencial para melhorar a qualidade e a eficiência dos serviços de 

saúde de emergência prestados à população. Esses veículos modernos e bem 

equipados não apenas garantirão a segurança dos pacientes, mas também 

permitirão uma resposta mais rápida a situações críticas. Além disso, a ampliação 

da frota aumentará a cobertura de atendimento, beneficiando a população em 

todas as regiões do município. Portanto, recomenda-se fortemente a aprovação 

dessa aquisição para promover a saúde e o bem-estar da comunidade de 

Saloá/PE. 

 

3 - DO PREGÃO ELETRÔNICO  

  

03.01 – A aquisição do objeto em tela deve ocorrer através de Pregão na 

forma eletrônica por se tratar de bens caracterizados comuns, eis que possuem 

padrão de desempenho e qualidade passível de definição objetiva em edital, 

através de especificações usuais do mercado, nos termos do parágrafo único do 

art. 1º da Lei nº 10.520/2002.  

  

03.02 – O Pregão deve ser adotado em virtude dos benefícios da 

economia de escala, a ser obtida em razão de um quantitativo maior a ser 

licitado, bem como a agilidade nas aquisições e a redução do número de 

licitações (um único processo ajustando as condições de fornecimento, os preços 

e os respectivos fornecedores, para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde), além de que não é possível mensurar com exatidão a 

quantidade a ser utilizada, haja vista que as ambulâncias a serem 

disponibilizadas dependem da necessidade dos pacientes que procuram as 

unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde para atendimento e 

tratamento.   

  

03.03 – Portanto, objetivando a racionalização dos gastos públicos e 

pretendendo gerar maior economia para os cofres do Fundo Municipal de Saúde 

de Saloá, obtendo por meio de ganhos em escala e redução na quantidade de 

processos licitatórios realizados para esse objeto, é que se justifica a adoção da 

modalidade em apreço.  

  

4 - DOS QUANTITATIVOS E DAS DESCRIÇÕES   

  

04.01 – Os veículos a serem adquirido as formas de apresentação e as 

quantidades estimadas estão descritos no Apêndice único deste Termo de 

Referência.   
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5 - DOS PRAZOS  

  

05.01 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura do mesmo, como nas demais normas 
legais pertinentes.  

  

05.02 - A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para 

assinar(em) o instrumento contratual o que deverá fazê-lo no prazo máximo de 

até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da convocação 

oficial, sob pena de decair o direito à contratação, conforme disciplinado no § 2º, 

art. 11 do Decreto Municipal nº. 34 de 26 setembro 2019, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.  

 

05.03 - O prazo para entrega do objeto deste Termo de Referência será 

de até 60 (sessenta) dias corridos, contado da solicitação feita pela Diretoria 

de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou nota de empenho e-mail ou 

similar.  

  

05.03.01 – A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) veiculo(s) que 

vier(em) a ser rejeitado(s) por não atender(em) à(s) 

especificação(ões) anexa(s) a este Termo de Referência, sem que 

isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na 

relevação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo 

para entrega do(s) novo(s) veiculo(s) será de até 15 (quinze) dias 

corrido, contado do recebimento da solicitação de troca.  

  

05.03.02 - O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue 

parceladamente pela(s) licitante(s) vencedora(s), por sua conta, 

risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Órgão 

Gerenciador/Contratante, no seguinte endereço: Rua coronel josé 

Abílio, nº 33, Centro, Saloá/PE, no horário de 08:00h às 13:00h, 

de segunda à sexta-feira.  

  

6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

06.01 - Os recursos para a realização de despesas oriundas do objeto do 

presente Termo de Referência deverão ser mencionados no referido instrumento 

contratual ou documento equivalente, e serão alocados do seguinte elemento de 

despesa: 

 10.301.0027.1005.0000 – Aquisição de veículo para a atenção primaria  

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

10.302.0029. 1009.0000 – Aquisição de Veículos e Ambulâncias. 

 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

  

7 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

  

07.01 - O objeto deste Termo de Referência será recebido:  
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a) Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior 

verificação de conformidade dos veículos com as especificações 

constantes neste Termo de Referência;  

  

b) Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação 

das especificações, qualidade, quantidade dos itens e da 

conformidade dos veículos entregues, de acordo com a proposta 

apresentada.  

  

07.02 - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: 

administrativa, civil e penal da Contratada.  

  

07.03 - O veículo deve ser entregue em perfeito estado e com plena 

condição de uso. 

 

07.04 Emplacada em nome do Fundo Municipal de Saúde.  

 

9 - DO PAGAMENTO DAS FATURAS  

  

09.01 - O Fundo Municipal de Saúde de Saloá efetuará o pagamento da 

nota fiscal referente ao fornecimento do objeto deste Termo de Referência em 

até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada da mesma no 

protocolo da Tesouraria, localizada na Praça São Vicente nº 43, Centro, 

Saloá/PE, devendo ser apresentada devidamente atestada e corretamente 

preenchida, sem rasura.  

    

09.02 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a 

inviabilidade de sua execução.  

  

09.03 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a 

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de 

atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice 

Geral de Preços de Mercado (IGP-M).   

  

09.04 - Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos 

pagamentos devidos pela Administração decorrentes de fornecimento já 

recebidos, salvo em caso previsto em lei, fica assegurado à 

Detentora/Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 

suas obrigações até que seja normalizada a situação.  

  

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

  

10.01 - Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à 

Contratada:  
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a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais e civis, decorrentes da execução do presente 

Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93.  

  

b) Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável 

pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.  

  

c) Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas bem 

como com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na ocasião do Pregão.  

  

d) Fornecer o veiculo de acordo com as especificações e quantitativos 

constantes neste Termo de Referência.  

  

e) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do 

Contrato.  

  

f) Responsabilizar-se pelo transporte dos veiculos de seu 
estabelecimento até o local determinado pela solicitante, em 
perfeita conservação, bem como pelo seu descarregamento.  

  

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, se verificados 

vícios, defeitos ou incorreções.  

  

h) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 

Contratante.  

  

i) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente 

à perfeita execução do Contrato.  

  

j) Indicar preposto que se responderá perante o Contratante.  

  

k) Atender prontamente às requisições do Contratante no 

fornecimento do objeto deste Contrato na quantidade e 

especificações exigidas.  

  

l) Fornecer o material odontológico sempre dentro de seu prazo de 

validade com vida útil de no mínimo um ano data de entrega, e de 

acordo com as especificações e as normas vigentes da Vigilância 

Sanitária, ANVISA ou INMETRO.  
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m) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Contratante, 

cumprindo as exigências do mesmo.  

  

n) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento 

enviada, onde conste, no mínimo, o nome dos materiais 

odontológicos, a marca do veiculo, a validade, a quantidade 

fornecida, o valor unitário e o valor total. As informações deverão 

estar dispostas lado a lado, veiculo a veiculo, de modo a viabilizar 

a conferência.  

  

o) Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento 

com poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões 

não previstas no contrato e apresentar soluções práticas para 

quaisquer problemas envolvendo os veiculos contidos neste Termo 

de Referência.  

  

p) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o 

presente Contrato.  

  

11 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

  

  11.01 - Caberá ao Contratante as seguintes obrigações:  

  

a) Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a 

discriminação constante no Termo de Referência, por meio de 

Ordem de Fornecimento (OF) ou nota de empenho.  

  

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento 

do fornecimento desejado.  

  

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela Contratada com relação ao objeto do Contrato.  

  

d) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.  

  

e) Acompanhar a execução do Contrato.  

  

f) Comunicar à Contratada as irregularidades observadas na entrega 

do veiculo, formulando as exigências necessárias às respectivas 

regularizações.  

  

12 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES  

  

12.01 - O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou 

na execução do Contrato administrativo, sujeitará o particular à aplicação de 
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sanções administrativas, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, com 

aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas atualizações.  

  

12.02 - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou 

em parte, ficará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções 

previstas no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, e ao pagamento de multa nos 

seguintes termos:  

  

12.2.0 - Será obrigatória a instauração de procedimento administrativo para 

aplicação das sanções cabíveis quando da ocorrência das seguintes condutas:  

I – deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

II – não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

III – apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

IV – ensejar o retardamento da execução do certame; 

V – não manter a proposta; 

VI – falhar ou fraudar na execução do contrato; 

VII – comportar-se de maneira inidônea; ou 

VIII – cometer fraude fiscal. 

12.2.1 - Considera-se retardamento na execução do certame qualquer ação ou 

omissão do licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie 

tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do 

contrato ou ata de registro de preços. 

12.2.2 - Considera-se não manter a proposta a ausência de envio da mesma, bem 

como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, 

pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa 

competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou 

falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento. 
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12.2.3 - Considera-se a falha na execução do contrato quando a CONTRATADA 

se enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2, respeitada a 

graduação de infrações conforme a tabela 1 deste anexo. 

12.2.4 - Considera-se fraudar na execução contratual a prática de qualquer ato 

destinado a obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a 

Administração Pública. 

12.2.5 - Considera-se comportar-se de maneira inidônea a prática de atos 

direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como: 

frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório, agir em conluio 

ou em desconformidade com a lei, induzir deliberadamente a erro no julgamento, 

prestar informações falsas, apresentar documentação com informações 

inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a 

veracidade de suas informações. 

§1º Deixar de entregar documentação exigida para o certame: Pena – impedimento 

do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo 

período de 2 (dois) meses. 

§2º Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena – impedimento do direito de 

licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 4 

(quatro) meses. 

§3º Apresentação de documentação falsa: Pena – impedimento do direito de licitar 

e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 24 (vinte 

e quatro) meses. 

§4º Ensejar o retardamento da execução do certame: Pena – impedimento do 

direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo 

período de 4 (quatro) meses 

§5º Não manter a proposta: Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com 

a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 4 (quatro) meses. 
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§6º Falhar na execução do contrato: Pena – impedimento do direito de licitar e 

contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 12 (doze) 

meses. 

§7º Fraudar na execução do contrato: Pena – impedimento do direito de licitar e 

contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 30 (trinta) 

meses. 

§8º Comportar-se de modo inidôneo: Pena – impedimento do direito de licitar e 

contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 24 (vinte e 

quatro) meses. 

§9º Cometer fraude fiscal: Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com 

a União e descredenciamento do SICAF pelo período de 40 (quarenta) meses. 

21.3.0 – As penas previstas nos §§ 1º a 9º serão agravadas em 50% (cinquenta por 

cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, 

em decorrência do seguinte: 

I – quando restar comprovado que o licitante ou contratado tenha sofrido registro 

de 3 (três) ou mais penalidades no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF em decorrência da prática de qualquer das condutas 

tipificadas no presente anexo nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o 

fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II – quando restar comprovado que o licitante tenha sido desclassificado ou 

inabilitado por não atender às condições do edital, quando for notória a sua 

impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III – quando o licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas 

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; ou 

IV – quando restar comprovado que o licitante tenha prestado declaração falsa de 

que é beneficiário do tratamento diferenciado concedido em legislação específica. 
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12.6.0 - As penas previstas nos §§ 1º, 2º, 4º e 5º serão reduzidas pela metade, 

apenas uma vez, após a incidência do previsto no item 21.3.0, quando não tenha 

havido nenhum dano ao município de Saloá/PE, em decorrência de qualquer das 

seguintes atenuantes: 

I – a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 

decorrente de falha escusável do licitante ou contratado; 

II – a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 

contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído, ou que não 

sejam de fácil identificação, desde que devidamente comprovado; ou 

III – a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 

não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 

encaminhamento e a ausência de dolo. 

12.7.0 - A penalidade prevista no §1º será afastada quando tenha ocorrido a 

entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha 

acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 

I – a ausência de dolo na conduta; 

II – que a documentação entregue esteja correta e adequada ao que foi solicitado; 

III – que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua 

quarta parte; 

IV – não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 

V – que a penalidade esteja estabelecida em prazo não superior a 2 (dois) meses; 

e 

VI – que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em 

decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas no presente anexo em 

procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que 

antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
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12.8.0 - Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o 

enquadramento da conduta em tipos distintos, prevalecerá aquele que comina a 

sanção mais grave. 

12.9.0 - Na apuração dos fatos de que trata o presente anexo, a Administração 

atuará com base no princípio da boa-fé objetiva, assegurando ao licitante a ampla 

defesa e o contraditório, o direito de juntar todo e qualquer meio de prova 

necessário à sua defesa, podendo, inclusive, requerer diligências. 

Parágrafo único. A Administração deverá formar sua convicção com base na 

demonstração dos fatos e condutas praticadas, devendo, quando necessário, 

promover diligências para a apuração da veracidade dos documentos e 

informações apresentadas na defesa. 

12.10.0 – Pelo descumprimento de obrigações contratuais a Administração aplicará 

multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes, além das 

sanções cabíveis. 

TABELA 1 

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

CONTRATUAIS 

GRAU MULTA CORRESPONDENTE 

1 2% do Valor do Contrato 

2 5% do Valor do Contrato 

3 10% do Valor do Contrato 

4 13% do Valor do Contrato 

5 15% do Valor do Contrato 

6 20% do Valor do Contrato 

TABELA 2 

POR AÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Manter empregado sem qualificação para a 

execução dos serviços 
1 

Por 

empregado 

e por dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço ou 

substituição de material. 
4 

Por 

ocorrência 
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3 

Suspender ou interromper, salvo por motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais, sem prejuízo da configuração de 

retardamento da execução contratual. 

6 Por dia 

4 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou 

dolo de seus agentes. 
5 

Por 

ocorrência 

5 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE 

para fins diversos do objeto do contrato. 
5 

Por 

ocorrência 

6 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 
5 

Por 

ocorrência 

7 

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou 

aumente os riscos de ocorrência de danos 

físicos, lesões corporais ou homicídios. 

6 
Por 

ocorrência 

POR OMISSÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 

Substituir empregado que tenha conduta 

inconveniente ou incompatível com suas 

atribuições. 

2 

Por 

empregado 

e por dia 

2 
Manter a documentação de habilitação 

atualizada. 
2 

Por item e 

por 

ocorrência 

3 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para 

controle de acesso de seus empregados 
1 

Por 

ocorrência 

4 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO. 
2 

Por 

ocorrência 

5 

Apresentar, quando solicitado, documentação 

fiscal e outros documentos necessários à 

comprovação do cumprimento dos demais 

encargos trabalhistas. 

2 
Por 

ocorrência 

6 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus 

anexos não previstos nesta tabela, após 

reincidência formalmente notificada pela unidade 

fiscalizadora. 

4 
Por 

ocorrência 

 

 

  

13 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

  

13.01 - Deverá ser exigido a seguinte documentação de qualificação técnica:  

  

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de 

Direito Público ou de Direito Privado, assinado por sujeito competente 

para tanto, que declare para os devidos fins e efeitos que a Licitante 

forneceu o objeto compatível com certame de forma satisfatória no 

tocante a qualidade de ambulâncias e cumprimento de prazos, deverá 
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comprovar a venda de no mínimo 01 ambulâncias tipo A, (atestado e 

nota fiscal).  

b) Declaração de que dispõe de toda infraestrutura necessária e 

adequada à execução integral do fornecimento das ambulâncias, 

acompanhada de comprovação física por meio de fotografias 

anexadas, onde identifique a fachada com placa de publicidade 

contendo a razão social ou nome de fantasia.   

 

14 - DO VALOR MÁXIMO  

  

14.01 - O valor máximo total para aquisição é de R$ 418.516,67, 

(quatrocentos e dezoito mil, quinhentos e dezesseis reais e sessenta e sete 

centavos) 

  

Saloá(PE), 05 de Setembro de 2023.  

  

  

Paulo Cabral Silva Junior 

Secretário  
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APÊNDICE ÚNICO DO ANEXO V  

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  

  

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD 
V. Unit - 
Média 

V. Total p/ 
Item 

1 

Ambulância de transporte para remoção simples e eletiva de 

pacientes sem risco de vida - Ambulância Tipo A, Veículo tipo 

furgoneta com carroceria em aço ou monobloco e original de 

fábrica Zero km Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo 

CONTRAN;  Cabine/Carroceria: Portas em chapa, com 

isolamento térmico em poliuretano, interno em poliestireno, 

com fechos interno e externo, resistentes e de aberturas de 

fácil acionamento,  Dimensões Comprimento total mínimo = 

4.000 mm Distância mínima entre eixos = 2.600 mm 

Capacidade mínima de carga = 650 kg  Comprimento mínimo 

do salão de atendimento = 1.600 mm  Altura interna mínima 

do salão de atendimento = 1.200 mm Largura interna mínima 

= 1.000 mm Largura externa máxima = 2.000 mm,  Motor 

Dianteiro; 4 ou 3 cilindros; Combustível = Flexível (Gasolina 

e/ou Etanol em qualquer proporção) ou Diesel; Potência de 

pelo menos 85 cv Torque de pelo menos 12,0 kgfm³  

Cilindrada mínima = 1.300 cc Sistema de Alimentação = 

Injeção eletrônica,  Abastecimento de Combustível: 

Capacidade mínima = 48 litros, Freios e Suspensão Freio com 

Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas; Freio a 

disco nas rodas dianteiras, e a disco ou tambor nas rodas 

traseiras; Suspensão dianteira independente, com barra 

estabilizadora; Suspensão traseira: o veículo deverá estar 

equipado com conjuntos compatíveis de molas, barras de 

torção ou suspensão pneumática ou hidráulica. Os 

componentes deverão possuir um dimensionamento que 

exceda a carga imposta em cada membro. Para a melhor 

qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser 

as de menor deflexão. Somente serão permitidas correções 

aprovadas pelo fabricante de chassi ou monobloco, para 

compensar deflexões indevidas além das tolerâncias 

permitidas. Não serão permitidas correções devido ao 

desbalanceamento. O veículo deverá ser entregue 

balanceado, O conjunto das suspensões dianteira e traseira 

deverá possuir eficácia/eficiência satisfatórias quanto à 

redução das vibrações/trepidações originadas da 

irregularidade da via de circulação e/ou carroceria, reduzindo 

adequadamente, as injúrias que por ventura viriam a 

acometer o paciente transportado, Direção Direção hidráulica, 

elétrica ou eletrohidráulica, original de fábrica, Transmissão 

Mínimo de 5 marchas à frente 1 marcha à ré,  Sistema Elétrico 

UNID 3 
R$ 139.505,56 

 
R$ 418.516,67 
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Original do veículo, com montagem de bateria de no mínimo 

60 Ah do tipo sem manutenção, 12 volts, Sistema elétrico 

dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 

especificados do veículo e equipamentos quer com a viatura 

em movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no 

alternador, fiação ou disjuntores, Conjunto sinalizador 

eletrônico acústico visual, Interna: Natural e Artificial, tanto 

para a cabine, quanto para o compartimento de atendimento, 

Sinalizador visual em barra com 04 cúpulas de policarbonato 

translúcido com tratamento UV em LED de alta potência na 

cor vermelho,  Sinalizador Acústico: Amplificador de no 

mínimo 100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc e 04 (quatro) 

tons distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e 

pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 dB @ 13,8 

Vcc, Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, 

no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de 

sirenes eletrônicas com um único autofalante. Adaptação do 

compartimento traseiro: Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com 

película opaca; e faixas transparentes;  janela lateral 

corrediça com película opaca, e faixas transparentes. Divisão 

entre a cabina e o compartimento do paciente em aço, ABS 

Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, com 

desenho que permita no lado da maca se ter no mínimo 1,8 

m de comprimento dotada de janela de comunicação entre a 

cabine e o compartimento traseiro;  Nivelamento do piso em 

compensado naval, se necessário;  Revestimento do piso em 

ABS Acrilonitrila Butadieno em peça única revestindo também 

as laterais;  Suporte para oxigênio na esquerda ao lado do 

banco;  Banco para 2 pessoas, estrutura tubular, com assento 

estofado em courvin cinza claro e cintos de segurança na 

esquerda do veículo;  1 luminária fluorescente 15 w 12vcc ou 

em Led;  Suporte de soro e sangue sobre a cabeceira da 

maca;   Ar Condicionado mínimo de 12.000 BTU´s no 

compartimento traseiro/paciente, original do fabricante do 

chassi ou homologado pela fábrica, contando com um 

sistema de Ar Condicionado quente/frio e ventilação nos 

termos do item 5.12 da NBR 14.561, Ventilador/exaustor,  

Maca retrátil, Totalmente confeccionada em duralumínio; 

instalada longitudinalmente no salão de atendimento; com no 

mínimo 1.800 mm de comprimento, com a cabeceira voltada 

para frente do veículo; com pés dobráveis, sistema 

escamoteável; provida de rodízios confeccionados em 

materiais resistentes a oxidação, com pneus de borracha 

maciça e sistema de freios; com trava de segurança para 

evitar o fechamento involuntário das pernas da maca quando 

na posição estendida, projetada de forma a permitir a rápida 

retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, 

com a utilização de um sistema de retração dos pés acionado 
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pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do 

compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma 

pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de segurança 

fixos à mesma, equipados com travas rápidas, que permitam 

perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a 

vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do 

paciente em pelo menos 45 graus e suportar neste item peso 

mínimo de 100 kg.  Suporte para soro; Oxigênio medicinal 

com 1 cilindro de 7 l; válvula com 2 saídas, fluxômetro com 

umidificador, chicote e máscara.  A distribuição dos móveis e 

equipamentos no salão de atendimento deve prever: As 

paredes internas, piso e a divisória deverão ser em plástico 

reforçado com fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila 

Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos com espessura 

mínima de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, 

com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície 

bacteriostática.   GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS 

A garantia de veículo deverá ser total, inclusive abarcando os 

acessórios instalados pela empresa, com cobertura pelo 

período mínimo de 12 (doze) meses e sem limite de 

quilometragem a contar do efetivo recebimento do veículo 

pelo contratante (retirada da ambulância do pátio) ou pelo 

período previsto no manual do proprietário, prevalecendo o 

de maior período. Conjunto sinalizador acústico e visual: 

Garantia mínima de 12 (doze) meses; Grafismos: Garantia 

mínima de 12 (doze) meses;  Conjunto do Ar Condicionado 

Cabine/Salão: Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

Assistências Técnicas e de Manutenção: Deverá possuir 

assistência técnica autorizada em todos os Estados da 

Federação, bem como apresentar relação dos prestadores da 

assistência técnica autorizada em cada Estado da Federação 

e no Distrito Federal com endereço completo, telefone, Fax, 

CEP, e-mail, etc.; No período de garantia, os serviços de 

assistência técnica deverão ser efetuados e o problema. 

Solucionado num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

data da solicitação/notificação oficial. Se a Contratada não 

puder atender dentro do prazo estabelecido, deverá justificar 

e comprovar por escrito os motivos, ficando a prorrogação por 

mais 10 (dez) dias úteis (máximo), condicionada à aceitação 

do Contratante. É vedada a elaboração de manual de 

proprietário exclusivo para os veículos objeto da presente 

contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos 

proprietários particulares do mesmo modelo do veículo e 

emplacada em nome do Fundo Municipal de Saúde de 

Saloá/PE. 

 

  

OBSERVAÇÕES:  
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1) Os Veículos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua 

integridade e conservação e transportados adequadamente.  

  

2) Os veículos deverão ser fornecidos dentro de seu prazo de garantia de 

fábrica a partir data de entrega, e de acordo com as especificações e as 

normas.  

  

3) A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos veículos, de seu 

estabelecimento até o local determinado pelo Município para entrega, como 

também será responsável pelo seu descarregamento.  

  

4) Deverá ser emitida uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de 

Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome, marca do veiculo, 

a garantia, a quantidade fornecida, o valor unitário e o valor total. As 

informações deverão estar dispostas lado a lado, veiculo a veiculo, de modo 

a viabilizar a conferência. 
 

 

Saloá/PE, 05 de setembro de 2023  
   
 

 

 

 

 

 
Paulo Cabral Silva Junior 

Secretário  
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ANEXO VI  

  

  

D E C L A R A Ç Ã O  

  

  

Licitação: ______________________   

  

  

  

_________________,  inscrito no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu 

representante legal o (a) Sr. (a) ______, portador (a) da  Carteira de Identidade 

nº _____e do CPF nº_____,  DECLARA,  para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos .  

  

  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (         

).  

  

  

___________________________________  

Data  

  

  

______________________________  

(representante legal)  
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‘  
  

ANEXO VII  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL VIII  

UENO PORTE  

  

 Empresa ___________________________________________,  inscrita 

 no  CNPJ  nº  

__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e do 

CPF nº ________________, declara que se enquadra na condição de 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA – ME OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123, de 14/12/2006.  

Para tanto anexo o comprovante de opção pelo Simples obtido através 

do site: http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

do Ministério da Fazenda - Receita  

Federal e/ou Termo de Opção do SIMPLES, registrado ou autenticado na Junta 

Comercial _______________ (indicar o local da sede ou domicílio da 

licitante, onde for o registro).  

E ainda DECLARO, para os devidos fins, não haver nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

  

  

DATA/CARIMBO/CNPJ ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

LEGAL DA EMPRESA  
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ANEXO VIII  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO  

  

Prezados Senhores,  

  

Pelo presente, para efeito do cumprimento ao estabelecido no § 4º, do art. 39, do 

Decreto nº 42/2019, redação dada pelo Decreto nº 16/2020, a pessoa jurídica  

________________________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

______________________, declara, que:  

1 - possui endereço eletrônico, sendo este o __________________________;  

2 – tem pleno conhecimento que se houver mudança para novo endereço eletrônico, 

deverá informa-lo de imediato por meio de nova declaração;  

3 – tem pleno conhecimento que a não atualização do endereço eletrônico diante 

da hipótese prevista no item 2 desta declaração, não implicará qualquer vício 

processual.   
 

______________________________  
Local e data  

 

  

  
____________________________________  

(assinatura do Responsável Legal)  

  

  

Observação1: Este documento deverá ser entregue juntamente com a 
proposta de preços final.  

Observação2: Este documento não se constitui obrigatório para fins de 
participação nesta licitação, devendo ser formulado com o expresso 
consentimento do participante.  
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